
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 175/2023

EDITAL Nº. 11/2023 – TOMADA DE PREÇOS

ATA DE REUNIÃO DA CPL PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

TÉCNICAS E FINANCEIRAS

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três,  na sala de licitações da

Secretaria  Municipal  das  Licitações  e  Contratos  -  Diretoria  de  Licitações,  situada  na  Rua

Cândido  Machado,  429,  4º.  andar,  Centro,  Canoas/  RS, reuniu-se a Comissão Permanente de

Licitações  –  CPL,  designada  pela  Portaria  Municipal  nº.  2.651/2023,  para  o  julgamento  das

propostas  técnicas  e  financeiras  das  licitantes  habilitadas  para  essa  fase,  as  empresas:  04  –

ATHAYDE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – EPP e 05 – MACIEL ASSESSORES S/S.

Preliminarmente,  consigna-se,  que  o  processo  foi  enviado  para  a  análise  da  equipe  técnica  da

Procuradoria Geral do Município, oportunidade na qual, manifestou-se através dos pareceres

constantes no ANEXO I e ANEXO II da presente ata. Dos pareceres conclui-se que a empresa

04  –  ATHAYDE  ASSESSORIA E  CONSULTORIA LTDA –  EPP obteve  NPT(Nota  Proposta

Técnica) 8,23 e NPC (Nota Proposta Financeira) 10,00, resultando em NCF (Nota Classificação

Financeira) (7 x 8,23) + (3 x 10) =  87,61. A empresa 05 – MACIEL ASSESSORES S/S obteve

NPT(Nota Proposta Técnica) 10,00 e NPC (Nota Proposta Financeira) 8,05, resultando em NCF

(Nota Classificação Financeira)  (7 x 10) + (3 x 8,05) =  94,15.  Isto  posto,  com fundamento na

sobredita  manifestação  técnica  da  Procuradoria  Geral  do  Município  (PGM),  em  estrito

cumprimento  à  Lei  nº.  8.666/1993  e  aos  critérios  contidos  no  Edital,  a  CPL decide  julgar

Classificada   em 1º lugar, pelo que vencedora do certame, a proposta apresentada pela licitante:

05 – MACIEL ASSESSORES S/S, que atingiu Nota Final  com  94,15 pontos e  Classificada

em  2º  lugar,  a  proposta  apresentada  pela  licitante:  04  –  ATHAYDE  ASSESSORIA  E

CONSULTORIA LTDA – EPP,  que atingiu Nota Final com 87,61 pontos.  A presente ata será

divulgada no Diário Oficial do Município de Canoas (DOMC) de acordo com a Lei Municipal nº

5.582/2011 e Decreto Municipal nº 439/2012 e, ainda, no site www.canoas.rs.gov.br, fluindo dessa

publicação, o prazo recursal que trata o Art. 109, Inc. I, alínea “b” da Lei nº. 8.666/1993. Nada mais
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havendo digno de registro, encerra-se a sessão, da qual para constar, foi lavrada a presente Ata que,

após lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da CPL. x.x.x.x.x.x

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Portaria Municipal nº. 2.651/2023

ANEXO I

De acordo com o item 6.9 - Julgamento da Proposta Financeira:

6.9.2. Será atribuída nota 10 à proposta financeira que apresentar o menor preço total. As demais 

propostas serão obtidas por meio da seguinte fórmula:

NPC = 10 x PMP

                PCE
 

  

Sendo que:

NPC = Nota da Proposta financeira em exame, para efeito de classificação

PMP = Proposta de menor preço entre as propostas comerciais classificadas

PCE = Preço da proposta financeira em exame

Segue abaixo análise das propostas:

Empresa
Valor total

mensal
Valor total 12 meses Nota

Athayde Assessoria e  R$  R$    236.430,00 10
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Consultoria LTDA 19.702,50 

Maciel Assessores S/S
 R$

24.460,00 
 R$    293.520,00 8,05

Descrição Quantidade

Athayde Assessoria e
Consultoria LTDA

Maciel Assessores S/S

Valor Unitário Valor Total Valor Unitário
Valor
Total

Processos
Trabalhista

s (item
3.1)

Elaboração
de cálculos

de
liquidação

(item 3.1.1)

30  R$     154,00  R$  4.620,00  R$     190,00 
 R$

5.700,00

Impugnação
aos cálculos

da parte
contrária

(item 3.1.2)

30  R$     169,00  R$  5.070,00  R$     170,00 
 R$

5.100,00

Atualização
dos cálculos

de
liquidação

(item 3.1.3)

30  R$       81,00  R$  2.430,00  R$     120,00 
 R$

3.600,00

Manifestaçõ
es

intermediári
as (item
3.1.4)

15  R$     129,00  R$  1.935,00  R$     170,00 
 R$

2.550,00

Processos
Cíveis

(item 3.2)

Elaboração
de cálculos

de
liquidação

(item 3.2.1)

10  R$     139,00  R$  1.390,00  R$     190,00 
 R$

1.900,00

Impugnação
aos cálculos

da parte
contrária

(item 3.2.2)

10  R$     157,00  R$  1.570,00  R$     170,00  R$
1.700,00
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Atualização
dos cálculos

de
liquidação

(item 3.2.3)

10  R$       81,00  R$     810,00  R$     150,00 
 R$
1.500,00

Manifestaçõ
es

intermediári
as (item
3.2.4)

05  R$     139,00  R$     695,00  R$     170,00 
 R$
850,00 

Processos
Tributários
(item 3.3)

Elaboração
de cálculos

de
liquidação

(item 3.3.1)

03  R$     104,50  R$     313,50  R$     180,00 
 R$
540,00 

Impugnação
aos cálculos

da parte
contrária

(item 3.3.2)

03  R$     159,00  R$     477,00  R$     170,00 
 R$
510,00 

Atualização
dos cálculos

de
liquidação

(item 3.3.3)

03  R$       81,00  R$     243,00  R$     120,00  R$
360,00 

Manifestaçõ
es

intermediári
as (item
3.3.4)

01  R$     149,00  R$     149,00  R$     150,00 
 R$

150,00 
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ANEXO II

ANÁLISE TÉCNICA - PROPOSTAS – EDITAL Nº 011/2023

Trata-se de análise técnica das propostas apresentadas relativas ao Edital nº 011/2023 –

Tomada de Preços, o qual tem como objeto a “Contratação de serviços especializados, prestados

por pessoa jurídica, através de profissional (ais) com formação superior em Ciências Contábeis,

Administração  e  Economia,  na  elaboração  e  atualização  de  cálculos  judiciais,  emissão  de

pareceres técnicos, bem como na apresentação de quesitos em perícias judiciais e atuação como

assistente técnico pericial da Procuradoria-Geral do Município de Canoas (PGM), impugnação

aos cálculos da parte contrária, fornecimento de subsídios técnicos de impugnação para a área

jurídica da PGM, nas ações em que ela figure como autora, ré, assistente e opoente, em qualquer

fase  processual,  ou  ainda  preliminarmente  ao  manejo  de  ações  judiciais  trabalhistas,  cíveis  e

tributárias”.

As empresas que apresentaram proposta técnica foram as seguintes:

1) Athayde Assessoria e Consultoria Ltda – EPP;

2) Maciel Assessores S/S Ltda.

A  empresa  Athayde  Assessoria  e  Consultoria  Ltda  –  EPP  apresentou  os  seguintes

documentos:

Doc. 1 Certidão de regularidade pessoa jurídica – situação regular

Doc. 2 Inscrição em Conselho de classe -  Thayanna de Pauli Athayde
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Doc. 3 Inscrição em Conselho de classe - Gustavo de Pauli Athayde

Doc. 4 Certidão de regularidade profissional – situação regular – Gustavo de Pauli Athayde

Doc. 5 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Companhia  Paranaense  de  Energia  –  COPEL

(HOLDING) – elaboração, atualização e retificação de cálculos trabalhistas

Doc. 6 Atestado de capacidade técnica – Município de Cachoeirinha – prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica contábil e judicial; formulação de quesitos em perícias

judiciais; elaboração e verificação de cálculos cíveis e trabalhistas

Doc. 7 Atestado de capacidade técnica – Município de Nuporanga - prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica contábil e judicial; formulação de quesitos em perícias

judiciais; elaboração e verificação de cálculos cíveis e trabalhistas

Doc. 8 Atestado de capacidade técnica – Ureplast Indústria e Comércio Ltda - prestação de

serviços  de  assessoria  e  consultoria  técnica  em cálculos  trabalhistas  em  processos

judiciais; elaboração e verificação de cálculos cíveis e trabalhistas

Doc. 9 Atestado de capacidade técnica – Município de Cascavel - prestação de serviços de

assessoria e consultoria técnica contábil e judicial; formulação de quesitos em perícias

judiciais; elaboração e verificação de cálculos cíveis e trabalhistas

Doc. 10 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Departamento  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de

Penápolis – DAEP - prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica contábil e

judicial;  formulação  de  quesitos  em perícias  judiciais;  elaboração  e  verificação  de

cálculos cíveis e trabalhistas

Doc. 11 Atestado de capacidade técnica – Município de Itapecerica da Serra – prestação de

serviços de perícias judiciais com atuação na esfera trabalhista e cível de assessoria e

consultoria técnica contábil  e judicial;  formulação de quesitos em perícias judiciais;

elaboração e verificação de cálculos cíveis e trabalhistas

Já a empresa Maciel Assessores S/S Ltda apresentou os seguintes documentos:
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Doc. 1 Alvará de Organização Contábil CRC/RS

Doc. 2 Certidão de Habilitação de empresa CRC/RS - Habilitada

Doc. 3 Certidão de Registro CRA/RS – RT Arthur de Almeida Costa

Doc. 4 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Município  de  Canoas  –  prestação  de  serviços

especializados em perícias judiciais, elaboração e conferência de cálculos; formulação

de quesitos; esferas trabalhista, cível e tributária;

Contrato 120/2020 – 18/05/2020 a 18/05/2021;

Equipe técnica formada por 5 peritos

Doc. 5 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Pernambuco  Participações  e  Investimentos  S/A –

PERPART – prestação de serviços de perícia contábil em reclamatória trabalhista;

Contrato 020/2020 – 01/07/2020 a 05/07/2022;

Equipe técnica formada por 6 peritos

Doc. 6 Atestado de capacidade técnica – Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ

– – prestação de serviços especializados em perícias judiciais e elaboração e conferência

de cálculos trabalhistas;

Credenciamento 05027894 – 14/06/2019 a 26/03/2024;

Responsável designado: Roger Maciel de Oliveira - contador

Doc. 7 Atestado de capacidade técnica – Fundação CORSAN – dos funcionários da Companhia

Riograndense de Saneamento – FUNCORSAN – prestação de serviços de consultoria e

perícia contábil referente ao exercício de 2018;
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Contrato FC 05/2018 e 1º aditivo – 02/07/2018 a 18/08/2021;

Responsável técnico: Roger Maciel de Oliveira e 3 peritos

Doc. 8 Atestado de capacidade técnica – Companhia de Processamento de Dados do Município

de Porto Alegre – PROCEMPA – prestação de serviços periciais contábeis, em processos

cíveis, trabalhistas e tributários;

Contrato 19.12.000001268-2 – 07/01/2020 a 16/04/2021

Doc. 9 Atestado  de  capacidade  técnica  –  SENAC/RS  –  prestação  de  serviços  periciais  de

perícia contábil trabalhista;

Contrato 117/2020 – 30/03/2020 a 30/03/2022

Doc. 10 Atestado de capacidade técnica – Cooperativa de Crédito do Norte Catarinense e Sul

Paranaense – SICOOB – CREDINORTE – prestação de serviços de perícia/auditoria

técnica;

Contrato S/N – 06/02/2019 a 06/02/2020;

Responsável técnico: Everaldo Selau Scandolara e 2 peritos

Doc. 11 Atestado de capacidade técnica – Município de Itirapina – prestação de serviços  de

cálculos judiciais e perícia técnica contábil; esferas trabalhista, cível e tributária;

Contrato 54/2020 – 23/11/2020 a 23/11/2021;

Equipe técnica formada por 3 responsáveis técnicos 6 peritos
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Doc. 12 Atestado de capacidade técnica – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo – SICOOB

METALCRED – prestação de serviços de avaliação contábil;

Contrato S/N – 04/06/2021 a 14/06/2021;

Equipe técnica formada por 1 gerente de projeto, 2 responsáveis técnicos, 1 diretor de

auditoria, 1 gerente de auditoria e 2 auditores sênior

Doc. 13 Atestado de capacidade técnica – Rodalog Soluções em Logística e Transporte Ltda –

prestação de serviços de perícia contábil trabalhista;

26/08/2016 a 31/03/2017

Doc. 14 Atestado de capacidade técnica – Tozzini  Freire  Advogados – prestação de serviços

especializados em perícia trabalhista;

30/03/2019 a 31/10/2019

Equipe técnica formada por 1 responsável técnico e 3 peritos

Doc. 15 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Município  de  Gramado  –  prestação  de  serviços

especializados em perícia judicial e contábil;

Equipe técnica formada por 1 responsável técnico e 3 peritos

Doc. 16 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Município  de  Esteio  –  prestação  de  serviços

especializados em perícia;

Contrato 170/2017 – 04/07/2017 a 04/09/2019;
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Equipe técnica formada por 4 peritos

Doc. 17 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Município  de  Esteio  –  prestação  de  serviços

especializados em perícia cível e trabalhista;

Equipe técnica formada por 1 responsável técnico e 2 peritos

Doc. 18 Atestado de capacidade técnica – Porto e Severgnini Advogados Associados – prestação

de serviços especializados em perícia;

05/01/2016 a 05/01/2017

Equipe técnica formada por 1 perito

Doc. 19 Atestado de capacidade técnica – Município de Jaguarão – prestação de serviços para

execução da conciliação, perícias, assessoria contábil e correções das contas bancárias;

Contrato 10/2019 – 22/02/2019 a 22/03/2019;

Equipe técnica formada por 1 responsável técnico e 3 consultores

Doc. 20 Atestado de capacidade técnica – Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio –

prestação de serviços de perícia contábil;

Contrato 062/2018 – 16/08/2018 a 30/03/2019;

Equipe técnica formada por 1 responsável técnico e 2 peritos

Doc. 21 Atestado de capacidade técnica – Associação Pelotense de Assistência e Cultura – APAC

-  prestação de serviços de perícia contábil-jurídica cível e trabalhista;

ANO 2023 - Edição 3072 - Data 27/06/2023 - Página 36 / 69



Contrato 130519-1 – 14/05/2019 a atualmente

Doc. 22 Atestado  de  capacidade  técnica  –  Cooperativa  de  Economia  e  Crédito  Mútuo  dos

Bancários  de Belo Horizonte e Região Metropolitana Ltda COOPEB – prestação de

serviços de auditoria interna;

Contrato S/N – 01/10/2020 a 28/09/2021;

Equipe técnica formada por 1 gerente de projeto, 1 diretor de auditoria, 1 supervisor de

auditoria, 1 gerente de auditoria e 3 auditores

Doc. 23 Documentos Everaldo Selau Scandolara – Carteira CRC/RS; Certidão de habilitação

profissional  CRC/RS –  habilitado;  Cadastro  Nacional  de  Auditores  Independentes  –

CNAI;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;  Declaração  de  aptidão  para  o

exercício profissional; 17ª alteração e consolidação contratual

Doc. 24 Documentos  Roger  Maciel  de  Oliveira  –  Carteira  CRC/SP;  Certidão  de  habilitação

profissional  CRC/SP  –  habilitado;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;

Certificado  de  Especialização  Pós-Graduação  em auditoria  e  perícia;  Declaração  de

aptidão para o exercício profissional; Contrato de prestação de serviços

Doc. 25 Documentos Jorge Luiz Menezes Cereja – Carteira CRC/RS; Certidão de habilitação

profissional  CRC/RS  –  habilitado;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;

Declaração de aptidão para o exercício profissional; Contrato de prestação de serviços

Doc. 26 Documentos  Eliane  Tania  Resmini  –  Carteira  CRC/RS;  Certidão  de  habilitação

profissional CRC/RS – habilitado; Certidão Cadastro Nacional de Peritos Contábeis –

CNPC; Diploma Bacharelado Ciências Contábeis; Certificado de Especialização Pós-

Graduação em auditoria e perícia; Declaração de aptidão para o exercício profissional;

Contrato de prestação de serviços

Doc. 27 Documentos  Gisela  Medeiros  Coimbra  –  Carteira  CRC/RJ;  Certidão  de  habilitação

profissional CRC/RJ – habilitado; Diploma Bacharelado Ciências Contábeis; Declaração

ANO 2023 - Edição 3072 - Data 27/06/2023 - Página 37 / 69



de aptidão para o exercício profissional

Doc. 28 Documentos  Luiz  Mello  Tarasiuk  –  Carteira  CRC/RS;  Certidão  de  habilitação

profissional  CRC/RS –  habilitado;  Cadastro  Nacional  de  Auditores  Independentes  –

CNAI;   Certidão  Cadastro  Nacional  de  Peritos  Contábeis  –  CNPC;  Diploma

Bacharelado Ciências Contábeis; Declaração de aptidão para o exercício profissional;

Contrato de prestação de serviços

Doc. 29 Documentos  Eduardo  da  Silva  Dias  –  Carteira  CRC/RS;  Certidão  de  habilitação

profissional  CRC/RS  –  habilitado;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;

Declaração de aptidão para o exercício profissional

Doc. 30 Documentos  Eser  Amorim –  Carteira  CRC/SP;  Certidão  de  habilitação  profissional

CRC/SP – habilitado; Diploma Bacharelado Ciências Contábeis; Declaração de aptidão

para o exercício profissional; Contrato de prestação de serviços

Doc. 31 Documentos Marco Tulio Avelar Batista – Carteira CRC/MG; Certidão de habilitação

profissional  CRC/MG  –  habilitado;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;

Declaração de aptidão para o exercício profissional; Contrato de prestação de serviços

Doc. 32 Documentos  Marcos  de  Souza  Santos  –  Carteira  CRC/MG;  Certidão  de  habilitação

profissional  CRC/MG  –  habilitado;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;

Declaração de aptidão para o exercício profissional; Contrato de prestação de serviços

Doc. 33 Documentos Wesley Fernandes Tuaf Garcia – Carteira CRC/SP; Certidão de habilitação

profissional  CRC/SP  –  habilitado;  Diploma  Bacharelado  Ciências  Contábeis;

Declaração de aptidão para o exercício profissional; Contrato de prestação de serviços

Apresentados  os  documentos,  a  proposta  técnica  será  calculada  pela  soma dos  pontos

obtidos nos seguintes critérios de pontuação (item 5.4.2 do edital):
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Athayde Assessoria e Consultoria Ltda – EPP

Item Requisitos

Pontuaç

ão

Máxima

Possível

Quantidade

Máxima

Pontuação

Unitária

Pontuação Total

1 Experiência  da  Licitante  na

realização  de  serviços

compatíveis  com  o  objeto

desta licitação

40 pts. 5 Doc. 5 – 8 pts.

Doc. 6 – 8 pts.

Doc. 7 – 8 pts.

Doc. 8 – 8 pts.

Doc. 9 – 8 pts.

40 pts.

2 Experiência  da  Licitante  em

processos  trabalhistas  na

elaboração  de  cálculos  de

liquidação  e/ou  impugnação

aos cálculos da parte contrária

e/ou  atualização  dos  cálculos

de liquidação.

20 pts. 5 Doc. 5 – 4 pts.

Doc. 6 – 4 pts.

Doc. 7 – 4 pts.

Doc. 8 – 4 pts.

Doc. 9 – 4 pts.

20 pts.

3 Experiência  do  Responsável

Técnico  em  serviços

compatíveis  com  o  objeto

desta licitação (pontuação por

atestado).

10 pts. 5 Doc. 5 – 2 pts.

Doc. 6 – 2 pts.

Doc. 7 – 2 pts.

Doc. 8 – 2 pts.

Doc. 9 – 2 pts.

10 pts.

4 Equipe  Técnica  de  apoio  que

atuaram  na  execução  dos

serviços  compatíveis  com  o

30 pts. 10 Doc. 2 – 3 pts.

Doc. 3 – 3 pts.

0 pts.
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objeto  desta  licitação.

Composta  de  no  mínimo  03

(três)  profissionais  com

graduação  plena,  a  ser

comprovada mediante diploma

de nível  superior  reconhecido

pelo MEC e a experiência na

execução  dos  serviços.  O

atestado/declaração deverá ser

emitido  pela  pessoa  jurídica

que demandou o serviço.

TOTAL 100 pts. 25 76 pts. 70 pts.

Necessário dizer que o edital, na aba requisitos, item 4, exige que a equipe técnica seja

composta por no mínimo 03 (três) profissionais. A empresa Athayde, todavia, catalogou apenas 02

(dois) e, por esse motivo, não pontou neste item (5.4.2.6).

Maciel Assessores S/S Ltda

Item Requisitos

Pontuação

Máxima

Possível

Quantidade

Máxima

Pontuação

Unitária

Pontuação Total

1 Experiência da Licitante na

realização  de  serviços

compatíveis  com o  objeto

desta licitação

40 pts. 5 Doc. 4 – 8 pts.

Doc. 7 – 8 pts.

Doc. 8 – 8 pts.

Doc.  10  –  8

pts.

40 pts.
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Doc.  11  –  8

pts.

2 Experiência  da  Licitante

em  processos  trabalhistas

na  elaboração  de  cálculos

de  liquidação  e/ou

impugnação  aos  cálculos

da  parte  contrária  e/ou

atualização dos cálculos de

liquidação.

20 pts. 5 Doc. 5 – 4 pts.

Doc. 6 – 4 pts.

Doc. 8 – 4 pts.

Doc. 9 – 4 pts.

Doc.  11  –  4

pts.

20 pts.

3 Experiência  do

Responsável  Técnico  em

serviços  compatíveis  com

o  objeto  desta  licitação

(pontuação por atestado).

10 pts. 5 Doc. 4 – 2 pts.

Doc. 7 – 2 pts.

Doc.  11  –  2

pts.

Doc.  19  –  2

pts.

Doc.  20  –  2

pts.

10 pts.

4 Equipe  Técnica  de  apoio

que  atuaram  na  execução

dos  serviços  compatíveis

com  o  objeto  desta

licitação.  Composta  de  no

mínimo  03  (três)

profissionais  com

graduação  plena,  a  ser

30 pts. 10 Doc.  23  –  3

pts.

Doc.  24  –  3

pts.

Doc.  25  –  3

pts.

Doc.  26  –  3

15 pts.
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comprovada  mediante

diploma  de  nível  superior

reconhecido pelo MEC e a

experiência  na  execução

dos  serviços.  O

atestado/declaração  deverá

ser  emitido  pela  pessoa

jurídica  que  demandou  o

serviço.

pts.

Doc.  28  –  3

pts.

TOTAL 100 pts. 25 18 pts. 85 pts.

Quanto  à  pontuação  da  empresa  Maciel,  imperioso  destacar  que  05  (cinco)  dos

profissionais  apresentados ou não estão em nenhum dos atestados apresentados ou constam no

atestado do Doc. 22 (COOPEB), o qual não contempla o objeto do edital, tratando-se de auditoria

interna e, por fim, um deles não possui vínculo com a empresa, o que esbarra no item 5.4.2.7, de

modo que não há como incluí-los na equipe técnica.

Diante do exposto, conclui-se que a empresa Athayde obteve 70 pontos e a empresa Maciel

atingiu a totalidade de 85 pontos.
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